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INDICAÇÃO  N.º  1342,  DE  2003

O progressista município de TANABI, localizado a 500 quilômetros da Capital do Estado, possui uma população em torno de 22.591 habitantes, tendo uma área de 748 quilômetros quadrados dentro do Estado de São Paulo.

O Prefeito solicita nossa intercessão junto ao Governo do Estado e demais autoridades constituídas, no sentido de ser liberada uma verba no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em caráter de urgência, que será destinada à Remodelação, Reforma e Ampliação do Velório Municipal, tendo em vista que o atual não mais apresenta infra-estrutura necessária para os fins que se destina, pelo seu pequeno porte acaba por  dificultar o trabalho do serviço funerário, naquele  município.

Isto posto,

INDICAMOS, nos termos regimentais ao Chefe do Poder Executivo se digne determinar providências, através dos órgãos competentes, no sentido de destinar R$ 120.000,00 à Prefeitura de Tanabi, como doação para que possa realizar a remodelação, reforma e ampliação do Velório Municipal.
Sala das Sessões, em 29/08/2003

a) PASCHOAL THOMEU
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